
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 565/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Deputado Estadual 

CARLÃO PIGNATARI, para que possa intervir junto ao Instituto do Legislativo Paulista - ILP, 
objetivando que seja realizado em parceria com a Escola do Legislativo “Dr. Roberto de Lima 
Campos”, um evento de capacitação destinado aos Vereadores e Servidores das Câmaras 
Municipais da região noroeste, bem como aos cidadãos interessados. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   10 de junho de 2019. 

 
 

MEIDÃO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que o Instituto do Legislativo Paulista - ILP é um órgão da Assembleia 

Legislativa do Estado de São Paulo que tem por missão produzir, agregar e disseminar 
conhecimento, contribuindo para o aperfeiçoamento do Poder Legislativo e da democracia no 
Estado de São Paulo. 

 
Considerando que a Escola do Legislativo “Dr. Roberto de Lima Campos” da Câmara 

Municipal de Votuporanga vem realizando diversas parcerias para oferecer aos Servidores deste 
Poder Legislativo, aos Vereadores e a população local, eventos com a mesma finalidade que o ILP.  

 
Considerando que nesse contexto, o Deputado Estadual CARLÃO PIGNATARI poderia 

intervir junto ao ILP, para que possamos fazer uma parceria com a Escola do Legislativo “Dr. 
Roberto de Lima Campos”, um evento de capacitação destinado aos Vereadores e Servidores das 
Câmaras Municipais da região noroeste, bem como cidadãos interessados em data a ser pactuada, 
preferencialmente, no mês de outubro do ano corrente. 

 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Deputado Estadual CARLÃO PIGNATARI, para que possa intervir junto ao Instituto do 
Legislativo Paulista, objetivando que seja realizado em parceria com a Escola do Legislativo “Dr. 
Roberto de Lima Campos” o evento supramencionado. 
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